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RELATÓRIO
Vem para parecer dessa Procuradoria o Projeto de Lei Ordinária n.º 304/2025, cuja autoria pertence ao Exmo. Vereador Alber Alípio Ribeiro e visa de acordo com o art.1º Esta Lei dispõe sobre diretrizes voltadas ao incentivo de práticas de segurança preventiva nos estabelecimentos comerciais do município de Sete Lagoas, com o objetivo de promover a proteção de comerciantes, trabalhadores e consumidores.
Preambularmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. O parecer jurídico possui caráter estritamente técnico-opinativo.
JUSTIFICATIVA
Justificando seu projeto, o proponente menciona que:
O presente Projeto de Lei propõe a definição de diretrizes para a promoção da segurança preventiva no comércio local, com o objetivo de fomentar a proteção de comerciantes, trabalhadores e consumidores, a partir de ações comunitárias, educativas e colaborativas. Trata-se de uma iniciativa orientadora, de caráter não impositivo, que respeita os limites da competência legislativa do município.
A Constituição Federal, em seu artigo 30, incisos I e II, estabelece como competência dos municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Nesse contexto, a segurança preventiva no comércio — embora relacionada à segurança pública, de responsabilidade estadual — pode e deve ser promovida no plano municipal, sobretudo por meio de ações de conscientização, orientação e cooperação entre a sociedade civil e o poder público.
O projeto não cria despesas para o Executivo nem interfere em competências administrativas, mas sim define diretrizes para estimular boas práticas de segurança, como o uso de iluminação adequada, monitoramento, controle de acesso e comunicação entre comerciantes. Também propõe a possibilidade de reconhecimento simbólico por meio de selos, como forma de valorizar e incentivar estabelecimentos que adotem tais medidas.
Modelos semelhantes já são adotados com sucesso em países como Portugal, com o “Programa Comércio Seguro” da Polícia de Segurança Pública, e Espanha, com o “Plan Comercio Seguro” da Polícia Nacional. Em ambos os casos, a cooperação entre comerciantes e forças de segurança, aliada à educação preventiva, tem gerado resultados significativos na redução de crimes e na valorização das áreas comerciais.
No Brasil, embora ainda não haja legislação federal específica sobre o tema, o marco legal da segurança privada (Lei nº 14.967/2024 e Portaria DG/PF nº 18.045/2023) e as legislações estaduais sobre prevenção a incêndios e videomonitoramento estabelecem parâmetros que reforçam a importância de medidas voluntárias de segurança adotadas no âmbito local.
Portanto, ao estabelecer diretrizes para fortalecer a cultura da prevenção, da colaboração e da segurança no comércio sete-lagoano, este projeto contribui diretamente para o desenvolvimento econômico, a tranquilidade social e a valorização da cidadania.
FUNDAMENTAÇÃO - DA ANÁLISE JURÍDICA 
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

A Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente a União, os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (Art. 23 e 30 CF; por simetria, art. 171, CEMG).
Assim, o Município também possui competência para legislar sobre questões que envolvem o interesse local, conforme disposto no artigo 30, incisos I e II.
DA INICIATIVA PARLAMENTAR 

O fato de o projeto criar diretrizes não se afigura um problema. Na jurisprudência, firmou-se a orientação de que a iniciativa de projeto de lei para instituição de diretrizes de Política Municipal é concorrente dos Poderes Executivo e Legislativo. 
Assim entende a jurisprudência:

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS Nº 6.387/2018 E 6.901/21, QUE INSTITUEM O SERVIÇO DE FARMÁCIA VETERINÁRIA POPULAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. Estabelecimento de diretrizes e parâmetros para o fornecimento gratuito ou subsidiado de medicamentos veterinários. Ausência de comando impositivo, senão meramente diretivo, voltado à implementação de política pública, cujo planejamento e execução dependem da iniciativa do chefe do executivo. Matéria de interesse local e competência concorrente, na forma dos artigos 24, inciso VI, e 30, inciso I, da Carta Magna. Ausência de interferência na organização e no funcionamento da Administração Municipal. Autorização do exercício da função legislativa no tocante a todas as matérias não sujeitas à reserva constitucional de competências. Usurpação da gestão superior conferida ao chefe da municipalidade não configurada. Inexistência de ofensa ao princípio da separação e independência dos poderes. Precedente do STF. Improcedência do pedido reconhecida. (TJRJ; ADI 0090081-87.2023.8.19.0000; Rio de Janeiro; Tribunal Pleno e Órgão Especial; Rel. Des. Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos; DORJ 11/06/2024; Pág. 204)

REPRESENTAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE EM FACE DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 3.425, DE 09 DE JUNHO DE 2021, QUE "DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ", E Nº 3.476, DE 10 DE AGOSTO DE 2021, QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA AS AÇÕES DE PROMOÇÃO DA DIGNIDADE MENSTRUAL, DE CONSCIENTIZAÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE A MENSTRUAÇÃO, O FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 1. Ações constitucionais reunidas por conexão que buscam declarar inconstitucionais, formal e materialmente, Leis do Município de Barra do Piraí. No que concerne à RI nº 0002362-04.2022.8.19.0000, trata-se de repetição de outra RI, de nº 0007954-29.2022.8.19.0000, que também versava sobre a Lei nº 3.425/2021, anteriormente julgada IMPROCEDENTE por este Órgão Especial. Entre as duas Ações Diretas, há identidade de partes, pedido e causa de pedir, o que caracteriza litispendência (art. 337, §§ 1º e 2º, CPC/2015) e impede o processamento da RI nº 0002362-04.2022.8.19.0000, a qual se extingue, sem resolução do mérito. 2. RI Nº 0005266-94.2022.8.19.0000. Inconstitucionalidade formal. Inexistência. Processo legislativo que se adequa às normas constitucionais e ao entendimento do Supremo Tribunal Federal. Competência suplementar dos Municípios para legislar sobre matéria referente à Saúde. Constitucional a iniciativa parlamentar para edição das Leis Municipais. Aplicação do Tema nº 917 com Repercussão Geral. 3. Inconstitucionalidade material. Inexistência. Dignidade da Pessoa Humana. Objetivos fundamentais da República. Direito à Saúde. Direitos da Mulher. Lei que não interfere no Regime Jurídico dos Servidores Públicos ou em aspectos da sua remuneração, tampouco trata de sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos. Ausência de vícios. Improcedência da Representação. (TJRJ; ADI 0005266-94.2022.8.19.0000; Rio de Janeiro; Tribunal Pleno e Órgão Especial; Rel. Des. Flávio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes; DORJ 10/06/2024; Pág. 143)
Constata-se que a matéria legislada no projeto de lei em exame não se verifica incompatível com os dispositivos mencionados.
A regra em nosso ordenamento jurídico é a de que as leis que interfiram nas atribuições do Poder Executivo Municipal sejam iniciadas pelo Prefeito.
As matérias de competência reservadas ao Poder Executivo Municipal estão previstas no art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, “c” e “e”, da CF/88.
No entanto, constata-se na proposição ora analisada que a lei municipal que se pretende instituir não trata da estrutura da Administração municipal, atribuição de órgãos e agentes, nem do regime jurídico de servidores municipais. Cuida apenas de diretrizes que nortearão as políticas públicas do Município.
Verifica-se, portanto, que do ponto de vista formal, a propositura sob exame está correta, podendo ser tratada também sob a forma de projeto de lei. No tocante ao aspecto material, não foi identificada qualquer desconformidade legal e, desta forma, o projeto de lei em análise não padece de qualquer vício capaz de inquiná-lo de ilegalidade.

CONCLUSÃO
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei 304/2025, opinando pela sua votação e aprovação. 
Desta feita, a proposição reúne condições de validamente prosperar. 
                     

[image: ]








       ÁLEX JUNIO SANTOS RODRIGUES
    Procurador-Geral do Legislativo


image1.png
Municipal de

CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

¥ atendimento@camarasete.mg.gov.br
@ www.camarasete.mg.gov.br

R. Domingos L'Ouverture, 355 - S&o Geraldo
Sete Lagoas/MG - CEP: 35700-177

&, 313779-6300 | Q




